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INDICA A NECESSIDADE MONTAR UMA EQUIPE, 
POR TEMPO INDETERMINADO, PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS DE PONTES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fulcro 
nos Artigos 113 e 114, § 1.º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após 
ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório 
ao Exm.º Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao 
Ilm.º Sr. GILVAN APARECIDO DE OLIVEIRA - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, mostrando-lhes a necessidade urgente de MONTAR UMA EQUIPE, POR TEMPO 
INDETERMINADO, PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DE PONTES. 

 
Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, 
 
 Porto Esperidião – MT, em 07 de outubro de 2013. 

 
 

       Ricardo Pereira Junqueira 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Devido à dimensão do município e a grande quantidade de pontes existentes. 
 
Tendo-se em vista que o município é grande exportador de gado de corte e 

com isso o tráfego se torna intenso nas estradas municipais, exigindo constantes reparos nas 
referidas pontes. 

 
Considerando que para o transporte escolar as pontes são de vital importância 

para assegurar a assiduidade dos estudantes.   
 
Salientando que por ocasião do período chuvoso, tornam-se freqüente os 

estragos nestas pontes. 
 
Destacando que, mesmo no período de estiagem, as pontes danificadas ainda 

não foram recuperadas, acarretando prejuízo ao setor rodoviário, causando indignação aos usuários 
das estradas, podendo vir a serem queimadas, a exemplo da ponte sobre o Córrego Morro Branco, 
destruída por motivo de falta de reparos e manutenção. 

 
Com base nestes argumentos, indico a necessidade de implantar uma equipe, 

por tempo indeterminado, para manutenção e reparos das pontes, devendo esta equipe ser munida 
de veículo e materiais suficientes para desenvolver os trabalhos pertinentes. 

 
Plenário das Deliberações Júlio José de Campos, Porto Esperidião – MT, em 07 

de outubro de 2013. 
 

Ricardo Pereira Junqueira 
Vereador 

 




